
  

EDITAL  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250811PE00032 

LICITAÇÃO Nº. 00032/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 

LEGISLAÇÃO: LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

PREÂMBULO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DE JOSÉ DE MOURA - PB, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 01.615.784/0001-25, com sede na Avenida Frei 

Damião, 252, Centro, Poço de José de Moura/PB, CEP: 58908–000, E-mail: 

licitacao@pocodejosedemoura.pb.gov.br, doravante denominado simplesmente Contratante e que 

neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de 

procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 

decorrente, através de sua Comissão de Contratação torna público para conhecimento de quantos 

possam interessar que fará realizar por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 

licitação na modalidade Pregão nº 00032/2025, na forma eletrônica, com critério de julgamento 

Menor Preço Por Item, tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 

14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de 

Março de 2023; Decreto Estadual nº 42.967, de 25 de Outubro de 2022; Decreto Municipal nº 

0024, de 14 de Junho de 2022; Portaria nº 0174, de 24 de Fevereiro de 2025; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos.  

Data de abertura da sessão pública: 26/08/2025. Horário: 08:00 - horário de Brasília. 

Data para início da fase de lances: Prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública. 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item  

Modo de disputa: Aberto e Fechado 

Publicidade: A publicidade do edital será realizada através do Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), Diário Oficial da União (DOU), no Jornal A UNIÃO, no Jornal Oficial do 

Município – Tribuna do Poço , no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Poço de 

José de Moura, TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documento – Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba.   

 

Ficam estabelecidos como meios de comunicação e contato com o Setor de Licitação, o e-mail  

licitacao@pocodejosedemoura.pb.gov.br; o site https://pocodejosedemoura.pb.gov.br/ , ou, 

presencialmente, na sala do referido setor, localizado na Prefeitura Municipal, situada na 

Avenida Frei Damião, 252, Centro, Poço de José de Moura/PB, CEP: 58908–000. 

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente 

após comunicação via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

Certame com cota reservada de 25% do objeto restrita à participação exclusiva de Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1. DO OBJETO. 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 

empresa para o fornecimento parcelado de medicamentos destinados a atender às necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde de Poço de José de Moura/PB, referentes aos itens do 

Contrato nº 00044/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 00007/2025, que foi rescindido, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. As especificações do objeto ora licitado encontram-se devidamente detalhadas no 

correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM considerado o 

menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme preceitua o 

art. 20 da Lei nº 14.133/21, e demais legislação aplicável. 

1.6. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos 

do Anexo III e nas condições previstas neste instrumento. O prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso. 

1.6.1. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Poço de José de 

Moura a firmar as contratações que dele poderão advir, ficando facultada a realização de licitações 

para aquisição de um ou mais itens, desde que devidamente motivada, nos termos do artigo 83 da Lei 

nº 14.133/2021. 

1.7. Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 

hipóteses e condições estabelecidas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. 

1.7.1. Será desclassificada/inabilitada a empresa que fizer uso dos benefícios concedidos às 

Microempresas – ME e às Empresas de Pequeno Porte – EPP por ocasião de participação em 

certames licitatórios deste Município, quando houver ultrapassado o limite de faturamento 

estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, no ano fiscal 

anterior, caso usufrua ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos na referida lei. 

1.7.2. A utilização indevida dos benefícios concedidos pela Lei Complementar n.º 123/2006 

configura fraude ao certame, sob pena de ser declarado inidôneo para licitar e contratar com o 

Município de Poço de José de Moura/PB. 

1.8. O fornecimento de bens/serviço é enquadrado como de natureza continuado tendo em vista que 

sua interrupção pode comprometer a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência 

plurianual mais vantajosa considerando o disposto em Estudo Técnico Preliminar. 

1.9. O quantitativo constante da página do Pregão Eletrônico no site 

“www.portaldecompraspublicas.com.br”, é a mesma dos listados no Anexo I deste Edital. Cabe 

ressaltar que em caso de dúvida e/ou caso venha ter alguma divergência em função de transferência 

de dados do nosso sistema para o sistema do Portal de Compras Públicas, PREVALECERÁ A 

QUANTIDADE E DESCRIÇÃO constante no Anexo I deste Edital. 

1.10. No caso de alguma discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema Portal 

de Compras Públicas e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

1.11. Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 

obedecerão ao horário de Brasília - DF. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  

2. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
2.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

2.1.1. Coordenar o processo licitatório. 

2.1.2. Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, apoiado pelo responsável 

pela sua elaboração. 

2.1.3. Conduzir a sessão pública na internet. 

2.1.4. Verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatório;  

2.1.5. Dirigir a etapa de lances. 

2.1.6. Verificar e julgar as condições de habilitação.  

2.1.7. Analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo de retratação 

no prazo de 03 (três) dias úteis (§ 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), findo o qual 

deverá encaminhar o recurso, devidamente instruído, à deliberação da autoridade superior.  

2.1.8. Indicar o vencedor do certame. 

2.1.9. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio. 

2.1.10. Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

2.1.11. Encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade 

de sanear erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica.  

2.1.12. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a adjudicação, 

homologação e confecções de atas ou contratos administrativos. 

2.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros agentes 

públicos, de setores da entidade ou dos entes federados consorciados e/ou cooperados, a fim de 

subsidiar sua decisão. 
 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento, exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 

60.13 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 

10.122.0005.2124 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE 

500. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

283 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

10.301.0002.2041 ATIVIDADES DE ATENCAO BASICA 

500. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

290 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

600. TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

299 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

10.301.0005.1055 ATENDIMENTO A SAUDE RECURSOS DO ESTADO  

500. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

318 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

632. TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 

VINCULADOS À SAÚDE 

10.304.0002.2113 ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITARIA 

600. TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

336 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
 

3.2. Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as 

despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações 

previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 



  

3.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, no caso 

de permanência do contrato posterior ao exercício de 2025, Art. 106, II da Lei nº 14.133/2021 
 

4. DO CREDENCIAMENTO. 
4.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória PREGÃO, em sua forma 

ELETRÔNICA. 

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal indicado, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.3. Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo 

credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 

UTILIZADO e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

4.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS. 

5.2. A PARTICIPAÇÃO NESTE CERTAME É ABERTA A QUAISQUER INTERESSADOS, 

INCLUSIVE AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - COTA 

PRINCIPAL - SENDO QUE: 

5.2.1. Foi estabelecido o percentual de 25% do objeto desta licitação, quando de natureza divisível, 

restrito à participação de ME e EPP - Cota Reservada - portanto, para o item 105, a participação é 

exclusiva a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente; 

5.2.2. Se o licitante for declarado vencedor de item da Cota Principal e do seu correspondente na 

Cota Reservada, e havendo divergência entre os preços ofertados, a contratação deverá ocorrer pelo 

menor dos valores; 

5.2.3. O Licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte poderá participar 

tanto da Cota Reservada quanto da Cota Principal; 

5.2.4. O item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, está 

devidamente identificado com a indicação "ME" na coluna "PE - Participação Exclusiva ME/EPP" 

do Termo de Referência - Anexo I. 

5.3. Não poderão disputar esta licitação: 

5.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 

5.3.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação. 

5.3.3. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

5.3.4. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  

5.3.5. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários.  

5.3.6. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

5.3.7. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.3.8. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

5.3.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

5.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

5.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5. O impedimento de que trata o item 5.3.6 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 5.3.4 e 5.3.55.3.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

que se referem os itens 5.3.4 e 5.3.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

5.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.9. O disposto nos itens 5.3.4 e 5.3.55.3.5  não impede a licitação ou a contratação de fornecimento 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.11. A vedação de que trata o item 5.4 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5.12. O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

5.13. Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

5.14. É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas sob a forma de consórcio, nos 

termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, que confere à Administração Pública a prerrogativa de 



  

admitir ou vedar a formação de consórcios, considerando a natureza e a complexidade do objeto 

licitado. No presente caso, a contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de 

medicamentos, não justifica a necessidade de consórcios, tendo em vista tratar-se de objeto de 

execução comum, amplamente disponível no mercado e para o qual existem empresas 

individualmente aptas a atender às exigências técnicas e operacionais estabelecidas. A vedação busca 

preservar a ampla competitividade, evitar a concentração de mercado, garantir a eficiência da 

contratação e assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, em consonância com os princípios da 

economicidade, isonomia e eficiência que regem as contratações públicas. 
 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 

declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 

6.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

6.3.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

6.3.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da 

Constituição Federal. 

6.3.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

6.4. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021: 

6.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 

6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

6.5. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

6.5.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica. 

6.5.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior. 

6.5.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, 



  

de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei. 

6.5.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 

limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei. 

6.5.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 

referida lei. 

6.5.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo. 

6.5.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica. 

6.5.8. Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar. 

6.5.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

6.5.10. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

6.5.11. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

6.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a 

esclarecer as informações declaradas. 

6.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

6.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

6.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço. 

6.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo prestador no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final parametrizado na forma do item 6.10 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o Município de Poço de José de 

Moura/PB, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 



  

6.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 

todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e 

exequibilidade, tais como: 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item, expresso em moeda corrente nacional. 

7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.1.2.1. A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso 

de bens produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

7.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua 

apresentação.  

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência. 

7.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

7.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição, ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 

8. GARANTIA DA PROPOSTA 



  

8.1. O licitante deverá ainda, no momento da apresentação da proposta, comprovar do recolhimento 

de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

8.2. A EMPRESA NECESSITA MOSTRAR SUA SAÚDE FINANCEIRA, O QUE 

FUNDAMENTA AS EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL, SOLICITANDO QUE JUNTAMENTE 

COM A PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ ANEXAR, POR MEIO DO 

SISTEMA ELETRÔNICO, O COMPROVANTE REFERENTE AO RECOLHIMENTO DE 

QUANTIA A TÍTULO DE GARANTIA DE PROPOSTA NO MONTANTE DE 1% DO 

VALOR DA LICITAÇÃO, EQUIVALENTE AO(S) ITEM(NS) QUE A EMPRESA COTOU, 

CONSIDERANDO QUE OS ITENS COTADOS COMPÕEM A ESTIMATIVA DE VITÓRIA E 

PERSPECTIVA DE CONTRATO DA EMPRESA PARTICIPANTE. RESSALTA-SE QUE TAL 

EXIGÊNCIA ENCONTRA-SE EMBASAMENTO LEGAL NO ARTIGO 58, CAPUT E §1º, 

DA LEI Nº 14.133/2021. 

8.2.1. Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta sob uma das 

modalidades e critérios previstos no §1º do artigo 96, da Lei 14.133/2021, conforme abaixo, em 

campo específico do Portal de Compras Públicas “COMPROVANTE DO SEGURO GARANTIA”, 

quais sejam: 

❖ Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

❖ Seguro-garantia. Deverá sua vigência ser renovada enquanto perdurar a necessidade de 

manutenção da referida garantia; 

❖ Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil. 

❖ Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

8.2.1.1. A referida garantia, quando na modalidade caução em dinheiro, deverá ser depositada na 

seguinte conta: TITULAR: PM P J MOURA IMPOSTO. BANCO: BANCO DO BRASIL. 

AGÊNCIA: 1449-4. CONTA CORRENTE: 1012-X. Na hipótese de o respectivo comprovante 

bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a confirmação de depósito do valor 

referente à garantia, a proposta será desclassificada. 

8.2.2. O PRAZO MÁXIMO PARA A "EMISSÃO" DA REFERIDA GARANTIA É ATÉ A 

DATA E O HORÁRIO PREVISTOS PARA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DESTA 

LICITAÇÃO.   

8.2.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, após requerimento 

da empresa. 

8.2.4. Implicará execução, pelo município, do valor integral da garantia de proposta, respeitado o 

contraditório, imediatamente quando:  

8.2.4.1. Se recusa em assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a 

contratação. Conforme o §3º art. 58 da lei 14.133/2021. 

8.2.4.2. Caso a empresa desista da proposta total. O limite de desistência direta, das empresas, 

será até o fim da fase de lance, passada a fase recursal. Após encerrado este prazo, adjudicado e 

homologado, será efetivada a cobrança direta da garantia de proposta. 

8.2.4.3. Nos casos específicos de contratado, que ainda não tenha apresentado a garantia do 

contrato, conforme determina este edital. 

8.2.5. O LICITANTE QUE NÃO APRESENTAR A GARANTIA DE PROPOSTA NO PRAZO 

E MODO EXIGIDO, OU QUANDO REJEITADA A GARANTIA DE PROPOSTA 

APRESENTADA, FICARÁ IMPEDINDO DE CONTINUAR NO CERTAME, DIANTE DA 

AUSÊNCIA DO REQUISITO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO, OU SEJA, O LICITANTE SERÁ 

EXCLUÍDO DO CERTAME POR AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO LEGAL PARA 

PARTICIPAÇÃO. 



  

8.2.6. A empresa inadimplente quanto a garantia da proposta, por execução não paga, será inscrita 

na dívida ativa do município. Podendo ser executada judicialmente como o valor ser retido em 

pagamentos posteriores de qualquer outra contratação.   
 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

9.4. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 

14.133/2021. 

9.4.1. Será desclassificada também a proposta que identifique o licitante, antes do prazo legal. 

9.4.2. Será desclassificada a proposta apresentada pelo licitante que não comprovar o recolhimento 

da quantia a título de garantia, conforme previsto no item 8 deste edital, em observância ao disposto 

no art. 58 da Lei nº 14.133/2021, que permite a exigência de garantia para assegurar a manutenção da 

proposta, resguardando o interesse público e a segurança da contratação. 

9.4.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

9.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

9.7. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste 

Edital. 

9.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 

9.8.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de 

mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar, pelo Sistema.  

9.8.2. O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 

lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo licitatório, 

mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante 

implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa 

9.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no 

sistema, de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

9.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 

(UM) CENTAVOS 

9.11. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante.  

9.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva 

e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

9.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

fechado. 



  

9.14.1. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de lances da sessão pública terá duração inicial 

de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

9.14.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 

da oferta de valor mais baixo e os das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por cento) 

superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso 

até o encerramento deste prazo 

9.14.2.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance; 

9.14.2.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado o disposto no subitem anterior 

9.14.3. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente 

9.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

9.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva da licitação, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.17.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no 

www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

9.19. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 

art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

9.20. Em relação aos itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações 

dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.20.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

9.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.20.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

9.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

9.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.22.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação. 

9.22.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei. 

9.22.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento. 

9.22.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

9.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

9.23.1. Empresas estabelecidas no Estado da Paraíba. 

9.23.2. Empresas brasileiras. 

9.23.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

9.23.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9.24. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 

vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 

vedado qualquer outro processo. 

9.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.25.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.25.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

9.25.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (DUAS) 

HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

9.25.4.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.25.4.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total 

em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso. 



  

9.25.4.2.1. Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 

preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 

9.25.4.2.2. No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá 

o valor expresso por extenso. 

9.25.4.2.3. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo 

produto, prevalecerá o de menor valor. 

9.26. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado. 

9.27. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.28. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 

horário para a sua continuidade 

9.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 5.3 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros. 

10.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ). 

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0). 

10.1.4. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

dos subitens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/ ). 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, como empresa inidônea, impedida de contratar com o 

município que realiza a licitação, e de sanções acima expostas, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.3.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o 

Pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

10.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação 

da margem de preferência. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/


  

10.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

10.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.6.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, 

quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 

10.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham 

as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, 

encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio 

eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta 

10.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.7.1. Contiver vícios insanáveis. 

10.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência. 

10.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

10.7.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

10.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

10.8. Será desclassificada a empresa que não apresentar a garantia exigida no ato do cadastro da 

oferta de preços no Portal de Compras Públicas, conforme previsto neste edital e em conformidade 

com o art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 

10.9. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

10.9.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

10.9.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, que comprove: 

10.9.2.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta. 

10.9.2.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.9.3. Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o 

item correspondente. 

10.9.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

exequibilidade da proposta. 

10.9.4.1. O pregoeiro concederá o prazo de 2 (duas) horas para o cumprimento da diligência 

destinada a comprovação da exequibilidade do preço proposto através de apresentação de planilha de 

composição de preços. 

10.9.4.1.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, 

quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 

10.9.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 



  

10.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante da aquisição ou da área especializada no 

objeto. 

10.11. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua 

substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

10.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

10.13. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 

exigirá que o licitante classificado apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local 

a ser indicado e dentro dos dias determinados, contados da solicitação. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital e 

no Termo de Referência, a proposta do licitante será recusada. 

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 

às especificações constantes no Termo de Referência. 

10.13.5. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues poderão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo determinado na entrega da amostra, a depender da composição 

física do produto apresentado, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 

ressarcimento. 

10.13.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

10.13.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.13.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

10.14. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 

vantajosas com o primeiro colocado. 

10.14.1. Esta negociação pode ser feita também durante a verificação da conformidade da proposta 

mais bem classificada, antes de se desclassificar seu detentor exclusivamente em função de seu preço 

estar acima do máximo definido para a contratação. 

10.14.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

10.14.3. Havendo necessidade em função do resultado da negociação, o Pregoeiro solicitará o novo 

envio da proposta e de sua eventual documentação complementar exigida pelo termo de referência, 

adaptadas às novas condições vantajosas negociadas, no prazo de duas horas, prorrogado por igual 

período mediante solicitação com justificativa aceita pelo agente de contratação ou, de ofício, quando 

constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

10.14.4. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, 

devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 



  

10.15. Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação 

ao estimado para a contração, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 
 

11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.  

11.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre 

11.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas 

11.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 

habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

11.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 15% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

11.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia. 

11.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

11.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

11.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas 

11.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.10. Toda a documentação de habilitação exigida por este instrumento convocatório deverá ser 

enviada exclusivamente via sistema eletrônico, de forma legível, no sentido de que ofereçam 

condições de análise, no prazo de até 02 (DUAS) HORAS, após convocação do Pregoeiro via chat, 

na forma prevista neste Edital, em formato digital. 

11.10.1. Os documentos relativos à habilitação que constem neste edital somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

11.11. O licitante mais bem classificado deverá encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

11.11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 



  

11.11.1.1. Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede. 

11.11.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-

mei/emissao-de-comprovante-ccmei  

11.11.1.3. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU: Inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

11.11.1.4. Sociedade Empresária Estrangeira: Portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.11.1.5. Sociedade Simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

11.11.1.6. Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: Inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

11.11.1.7. Salienta–se que os documentos relacionados os documentos apresentados deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva 

11.11.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

11.11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

11.11.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.11.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.11.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.11.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

11.11.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre 

11.11.2.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

11.11.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

11.11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.11.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial 

(Lei nº 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) 

dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei


  

11.11.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente e apresentar a certidão emitida pelo juízo da recuperação, que ateste a aptidão 

econômica e financeira para o certame, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

11.11.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

11.11.3.2.1. Para cada exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

11.11.3.2.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

11.11.3.2.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

11.11.3.2.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

11.11.3.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 

11.11.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

11.11.3.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

11.11.4. RELATIVO À QUALIDADE TÉCNICA 

11.11.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

11.11.4.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor 

11.11.4.3. Não serão aceitos atestados emitidos por empresas do mesmo grupo empresarial ou pelo 

próprio concorrente. 

11.11.4.4. Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 64, da Lei 14.133/21. 

11.11.4.5. O critério de compatibilidade do atestado técnico apresentado mencionado no item 

11.11.4.1 será de acordo com a quantidade de itens que a empresa participante desta licitação, tiver 

interesse. Devendo o mesmo ser compatível com a natureza dos itens constantes no Termo de 

Referência em sua proposta comercial sob pena de inabilitação. 

11.11.4.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

11.11.4.7. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer 

outro em desacordo com as exigências do edital. 

11.11.4.8. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os 

requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

11.11.4.9. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora 

11.11.5. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 



  

11.11.5.1. Alvará Sanitário de Licença de Funcionamento da empresa proponente, fornecida pela 

Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme disposto na Lei Federal 6.360/76, no artigo 2º 

do Decreto Federal nº 8.077/2013, e artigo 5º, inciso I da Portaria Federal nº 2.814 de 29/05/98, art. 

5º, I. 

11.11.5.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA), com observação para comercialização do objeto licitado, emitida via 

internet com a situação ativa e publicação no Diário Oficial da União. 

11.11.5.3. Apresentar, sob pena de inabilitação, Declaração do licitante atestando que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de 

dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

11.11.5.4. Apresentar, sob pena de inabilitação, Declaração do licitante, sob pena de 

desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

11.11.5.5. Apresentar, sob pena de inabilitação, Declaração de ciência dos termos do Edital. “O 

proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 

condições contidas no Edital e seus anexos” 

11.11.5.6. Apresentar, sob pena de inabilitação, Declaração de inexistir fato impeditivo. “O 

proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato 

impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da 

obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores” 

11.11.5.7. Apresentar, sob pena de inabilitação, Declaração de não possuir no quadro societário 

servidor da ativa do Órgão Realizador do Certame. “O proponente acima qualificado declara, sob as 

penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou 

comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura/PB, como também 

em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, 

comerciais, administrativas ou societárias.” 

11.11.5.8. Apresentar, sob pena de inabilitação, Declaração de não utilizar trabalho degradante 

ou forçado. “O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua 

cadeia produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição 

Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.” 

11.11.5.9. Apresentar, sob pena de inabilitação, Declaração de cumprimento da reserva de cargo 

para deficiente e de acessibilidade. “O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, 

que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da 

Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de 

acessibilidade previstas.” 
11.12. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 11.10, poderá ser admitida, 

mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação ou 

a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 

(duas) horas, para 

11.12.1. A aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 

existentes à época da abertura do certame. 

11.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

11.12.3. Suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente pelo 

licitante. 



  

11.12.4.  Suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 

órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

11.13. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 

oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

11.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação, aceitando-se como válidas as certidões negativas ou positivas com efeito de negativas 

emitidas em até trinta (30) dias de antecedência da data da apresentação quando não for explicitada a 

data de validade. 

11.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 11.10. 

11.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

11.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação.  

11.17.1. Nessa circunstância a empresa já vencedora, terá o processo adjudicado e homologado a 

seu favor, condicionando a validade e assinatura do contrato a entrega de todas as certidões de 

comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, atualizadas e válidas na data do contrato, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data que foi declarada vencedora em sessão no chat, sendo 

este o ato de sua convocação pelo sistema, como também poderá ser convocada pelo Diário Oficial 

do Município, como local oficial de comunicação. 

11.18. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos: 

11.19.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.20.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

11.21.1. Respeitado o contraditório a empresa declarada inabilitada terá aberto contra si processo de 

penalidade, conforme art. 155, IV, 14.133/2021. 

11.21.2. Caso todos fiquem inabilitadas será dado prazo de 05 dias para suprir vícios pelo princípio 

eficiência. 

11.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

11.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
 

12. DOS RECURSOS. 



  

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. 

12.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

12.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br  
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, ou ainda quando 

houver rescisão contratual. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances, com convocação de remanescentes.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou através do 

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA PARAÍBA - FAMUP, ou de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

14.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  

14.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade. 

14.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável. 

14.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

14.2. O Sistema Portal de Compras Públicas gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
15.1. Haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO. 
16.1. A contratação com os proponentes registrados, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no artigo 6, Inciso XLVI, c/c 

Art. 82 a 86, da Lei nº 14.133/21. 

16.2. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 

contrato, ou outro instrumento equivalente. 

16.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.3.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico, para que seja assinado ou 

aceito, sendo devidamente devolvido ao mesmo e-mail, o contrato assinado ou termo oficial de 

aceito.  

16.3.2. O e-mail utilizado será o endereço eletrônico cadastrado pela empresa no PORTAL 

UTILIZADO, sendo este informativo de total responsabilidade da empresa participante, não cabendo 

posterior questionamento ao ente contratante quanto a troca de e-mail de comunicação. 

16.3.3. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil).  

16.3.4. Poderá ainda se realizar convocação do vencedor para assinatura do contrato por meio do 

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA PARAÍBA - FAMUP, sendo lá expresso 

o prazo de 05 dias úteis para assinatura do termo ou aceite, a contar da data de circulação do referido 

jornal.  

16.3.5. O prazo previsto no subitem 16.3 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3.6. As vencedoras, ao assinar os contratos deverão encaminhar as certidões de 

comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista, requeridas na habilitação, 

devidamente atualizadas na data do contrato, sob pena de não validar o termo de contratual. 

Vale ressaltar que as condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital deverão 

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

16.3.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

16.5. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei 

nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma 

Lei. 



  

16.6. Os encargos das partes, bem como as normas relativas a recebimento do objeto, liquidação, 

pagamento, garantia contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão contratual constam do termo 

de referência em anexo a este Edital. 

16.7. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

16.9. O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 

com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e 

condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 

139, todos da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado de forma integral. 

16.10. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 

Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 

se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do 

valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite 

estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 

17.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

17.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

17.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

17.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços 

17.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

17.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

17.8. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

17.8.1. Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

17.9. FORMALIZAÇÃO E CADASTRO DE RESERVA: 

17.9.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 



  

17.9.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 

objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

17.9.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

17.9.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata: 

17.9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

17.9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

17.9.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

17.9.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

17.9.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

17.9.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na 

forma prevista no edital, poderá: 

17.9.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

17.9.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

17.10. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 

18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO 

PREÇO REGISTRADO 
18.1. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR: 

18.1.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

18.1.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado. 

18.1.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável. 

18.1.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento, ou 

18.1.1.4. Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. 

Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

18.1.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

18.1.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

18.2. CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

18.2.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 



  

18.2.1.1. Por razão de interesse público. 

18.2.1.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou 

18.2.1.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 
 

19. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 
19.1. FORMALIZAÇÃO: 

19.1.1. A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as 

disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 

19.1.2. O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços. 

19.2.  ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 

19.2.1. O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no 

Art. 124, da Lei 14.133/21. 

19.3. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

19.3.1. A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições 

do Art. 105, da Lei 14.133/21. 
 

20. DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 
20.1. COMPETÊNCIAS: 

20.1.1. A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente 

certame, serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como órgão gerenciador do 

sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial: 

20.1.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços. 

20.1.1.2. Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados, e 

20.1.1.3. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento deste certame. 
 

21. DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE. 
21.1. COMPETÊNCIAS: 

21.1.1. O órgão ou a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse em participar 

do registro de preços, ao qual compete, em especial: 

21.1.1.1. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições. 

21.1.1.2. Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser 

realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados. 

21.1.1.3. Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e 

pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços ou de obrigações contratuais, e 

21.1.1.4. Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de 

preços quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 
 

22. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
22.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DURANTE SUA VIGÊNCIA, PODERÁ SER 

UTILIZADA: 

22.1.1. Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da 

Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 

orçamento programa. 



  

22.1.2. Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame, 

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de 

Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador. 

22.2. O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 

solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
 

23. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE. 
23.1. REGRA GERAL: 

23.1.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de 

Preços IRP, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, observados 

os seguintes requisitos: 

23.1.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público. 

23.1.1.2. Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 

mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21, e 

23.1.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

23.1.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

23.1.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 

participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 

de vigência da ata. 

23.1.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

23.1.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado, observados os requisitos previstos neste instrumento. 

23.1.6. A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser 

exercida: 

23.1.6.1. Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, 

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou 

distrital, ou 

23.1.6.2. Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de 

registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de 

preços tenha sido formalizado mediante licitação. 

23.1.7. É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de 

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

23.2. LIMITES PARA AS ADESÕES: 

23.2.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços 

de que trata este instrumento: 

23.2.1.1. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de 

Registro de Preços para o órgão gerenciador, e 

23.2.1.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de 

Registro de Preços. 
 



  

24. DO REAJUSTAMENTO. 
24.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

24.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no 

IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

24.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

24.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

24.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

24.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

24.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

24.8. O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

24.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições 

dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

 

25. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
25.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência (Anexo I), deste Edital. 
 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
26.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 

(Anexo I), deste Edital. 
 

27. DO PAGAMENTO. 
27.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I), deste 

Edital. 
 

28. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 
28.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário 

que: 

28.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão durante o 

certame. 

28.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

28.1.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

28.1.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

28.1.3.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 



  

28.1.3.4. Deixar de apresentar amostra, ou 

28.1.3.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

28.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

28.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 

28.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

28.1.6. Fraudar a licitação. 

28.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

28.1.9.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei 

28.1.9.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

28.1.9.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

28.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

28.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

28.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 

administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

28.2.1. Advertência por escrito. 

28.2.2. Multa. 

28.2.3. Impedimento de licitar e contratar, e 

28.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

28.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

28.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

28.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

28.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

28.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

28.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

28.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial. 

28.4.1. Para as infrações previstas nos itens 28.1.1, 28.1.2 e 28.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

28.4.2. Para as infrações previstas nos itens 28.1.4, 28.1.5, 28.1.6, 28.1.7, 28.1.8 e 28.1.9, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

28.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

28.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

28.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 28.1.1, 28.1.2 e 28.1.3 e 28.1.4, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

28.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 28.1.5, 28.1.6, 28.1.7, 28.1.8 e 

28.1.9 bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 28.1.1, 28.1.2 e 28.1.3 que 



  

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

28.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 28.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do 

art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

28.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

28.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

28.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

28.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

28.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura/PB. 

28.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão publicadas 

na Imprensa Oficial por meio do DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA 

PARAÍBA - FAMUP, as sanções administrativas previstas em lei e neste edital, inclusive a 

reabilitação perante a Administração Pública. 

28.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Portal de 

Compras Públicas serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

28.16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

28.16.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

28.16.1.1. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução do contrato; 

28.16.1.2. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

28.16.1.3. PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

28.16.1.4. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato.  

28.16.1.5. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


  

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção.  
 

29. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL. 
29.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.  

29.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

29.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia.  

29.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação.  

29.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

29.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

29.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

29.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva.  

29.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

29.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

29.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

29.3.3. Indenizações e multas.  

29.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

29.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

30. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 

ESCLARECIMENTO. 
30.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

30.2. A IMPUGNAÇÃO E/OU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO SER FEITOS 

EXCLUSIVAMENTE POR FORMA ELETRÔNICA NO SISTEMA UTILIZADO (PORTAL 

DE COMPRAS PÚBLICAS). 

30.2.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de 

Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

30.2.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores 

do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  

30.2.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, 

caso que altere a formulação proposta. 

30.2.4. As respostas às impugnações e pedidos de esclarecimentos aderem a este Edital tal como se 

dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

30.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

30.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

30.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no Portal de Compras Públicas e 

vincularão os participantes e a administração. 

30.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 

ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

30.7. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 

de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado 

no processo para responder pela proponente. 

30.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 

designação do administrador, ou de procuração pública ou particular, com firma reconhecida 

(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

30.9. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 

que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando – 

inquestionavelmente –, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
 

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
31.1. O DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DA PARAÍBA - FAMUP será 

considerado o meio oficial de informações, e as participantes devem acompanhar esses meios de 

comunicação, evitando alegação futura de desconhecimento de informações.  

31.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema utilizado (PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS). 

31.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

31.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

31.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

31.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

31.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

31.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 



  

31.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

31.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

31.11. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

31.11.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 

sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

31.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

31.13. A Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura/PB, poderá revogar este Pregão por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 

ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa 

e contraditório. 

31.13.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

31.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

31.14. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

31.15. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

31.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no seguintes endereços eletrônicos: 

www.portaldecompraspublicas.com.br; www.tce.pb.gov.br, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) https://www.gov.br/pncp/pt-br e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 

endereço na sede da prefeitura municipal, sala da licitação, nos dias úteis, no horário das 08 às 12h, 

no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso 

e vista franqueada aos interessados. 

31.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

31.17.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

31.17.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

31.17.3. ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

31.17.4. ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

Poço de José de Moura - PB, 12 de Agosto de 2025. 

 

 

 

_______________________________________________ 

LAÍS RAQUEL DANTAS DE OLIVEIRA 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.tce.pb.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br


  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250811PE00032 

LICITAÇÃO Nº. 00032/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 

LEGISLAÇÃO: LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura/PB, elaboramos 

o presente Termo de Referência para que, através do procedimento legal pertinente, seja efetuado 

objetivando o Registro de Preço para futura Contratação de empresa para o fornecimento 

parcelado de medicamentos destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Poço de José de Moura/PB, referentes aos itens do Contrato nº 00044/2025, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 00007/2025, que foi rescindido., nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. As características e especificações do objeto ora licitado são: 

 
I - COTA PRINCIPAL: 

  

Grupo 1 - Participação aberta a qualquer interessado: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

32 CLORETO DE SÓDIO 0,9% SULUÇÃO INJETÁVEL 500ML 

SISTEMA FECHADO 

UNIDADES 7500 11,79 88.425,00 

  TOTAL 88.425,00 

  

Grupo 2 - Participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 
PE 

1 ACETILCISTEINA 600MG FRASCOS 400 21,62 8.648,00 ME 

2 ACICLOVIR 200 MG COMPRIMIDO 1000 0,41 410,00 ME 

3 ÁCIDO ASCÓRBICO 500MG COMPRIMIDO 5000 0,92 4.600,00 ME 

4 ÁCIDO TRANEXÂMICO 50MG/ML (SOLUÇÃO 

INEJETÁVEL, AMPOLA COM 5ML) 

AMPOLAS 1000 7,62 7.620,00 ME 

5 ALPRAZOLAN 1MG UNIDADES 15000 0,10 1.500,00 ME 

6 AMBROXOL, CLORIDRATO 15MG/ML (XAROPE, 

FRASCO COM 120ML, COM COPO DOSADOR) 

FRASCOS 2000 4,95 9.900,00 ME 

7 AMBROXOL, CLORIDRATO 30MG/ML (XAROPE, 

FRASCO COM 120ML, COM COPO DOSADOR) 

FRASCOS 2000 4,80 9.600,00 ME 

8 AMIODARONA, CLORIDRATO 50MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 3ML 

AMPOLAS 500 5,17 2.585,00 ME 

9 AMOXICILINA 500MG COMPRIMIDO 8000 0,76 6.080,00 ME 

10 AMOXICILINA, ASSOCIADO COM CLAVULANATO 

DE POTÁSSIO 875MG+125MG COMPRIMIDO 

UNIDADES 10000 5,09 50.900,00 ME 

11 ATROPINA, SULFATO 0,25MG/ML AMPOLAS 500 0,88 440,00 ME 

12 AZITROMICINA DOSAGEM 500MG COMPRIMIDO 8000 2,21 17.680,00 ME 

13 BIPERIDENO 2MG UNIDADES 10000 0,36 3.600,00 ME 

14 BROMAZEPAM 3MG (BLISTER FRACIONÁVEL) COMPRIMIDO 5000 0,43 2.150,00 ME 

15 BROMOPRIDA 5MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 2ML AMPOLAS 2000 3,02 6.040,00 ME 

16 CARBAMAZEPINA 200MG (BLISTER 

FRACIONÁVEL) 

COMPRIMIDO 9000 0,85 7.650,00 ME 

17 CARBAMAZEPINA 20MG/ML SUSPENSÃO ORAL 

(FRASCO COM 100ML + SERINGA DOSADORA) 

FRASCOS 200 8,53 1.706,00 ME 

18 CEFALEXINA 500MG COMPRIMIDO 13000 1,01 13.130,00 ME 

19 CEFALEXINA 50MG/ML (SUSPENSÃO ORAL, 

FRASCO COM 60ML) 

FRASCOS 2700 9,52 25.704,00 ME 



  

20 CEFALOTINA SÓDICA 1G (PÓ PARA SUSPENSÃO 

INJETÁVEL 1G + AMPOLA DILUENTE) 

FRASCOS 800 5,80 4.640,00 ME 

21 CEFTRIAXONA SÓDICA 1G (PÓ PARA SUSPENSÃO 

INJETÁVEL 1G + AMPOLA DILUENTE) 

FRASCOS 4000 6,50 26.000,00 ME 

22 CEFTRIAXONA SÓDICA 500MG (PÓ PARA 

SUSPENSÃO INJETÁVEL 500MG + AMPOLA 

DILUENTE) 

FRASCOS 1000 8,42 8.420,00 ME 

23 CETOCONAZOL 200MG COMPRIMIDO 3000 0,51 1.530,00 ME 

24 CETOPROFENO, 50MG/ML 2ML AMPOLAS 2000 3,31 6.620,00 ME 

25 CIMETIDINA 150MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

2ML 

AMPOLAS 2000 1,82 3.640,00 ME 

26 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, 500MG COMPRIMIDO 8000 0,64 5.120,00 ME 

27 CLONAZEPAM 2MG (BLISTER FRACIONÁVEL) COMPRIMIDO 7000 0,79 5.530,00 ME 

28 CLOPIDOGREL 75MG COMPRIMIDO 16000 0,79 12.640,00 ME 

29 CLORETO DE SÓDIO –  CLORETO DE SÓDIO, 

CONCENTRAÇAO: 0,9 %, FORMA FARMACEUTICA: 

SOLUÇÃO NASAL ( FRASCO COM 30ML) 

FRASCOS 1700 12,17 20.689,00 ME 

30 CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL 

100ML SISTEMA FECHADO 

UNIDADES 9000 8,36 75.240,00 ME 

31 CLORETO DE SÓDIO 0,9% SOLUÇÃO INJETÁVEL 

250ML SISTEMA FECHADO 

UNIDADES 8500 7,92 67.320,00 ME 

33 CLOREXIDINA AQUOSA DEGERMANTE, 

ALCOÓLICA, EMBALAGEM: 01 LITRO 

UNIDADES 50 20,91 1.045,50 ME 

34 CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 10MG UNIDADES 8000 0,75 6.000,00 ME 

35 CLORIDRATO DE BIPERIDENO 2MG COMPRIMIDO 8000 0,67 5.360,00 ME 

36 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100MG COMPRIMIDO 1500 0,59 885,00 ME 

37 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG COMPRIMIDO 1500 0,71 1.065,00 ME 

38 CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 40MG/ML 

SOLUÇÃO ORAL (FRASCO CONTA– GOTAS COM 

20ML) 

FRASCOS 100 9,35 935,00 ME 

39 CLORIDRATO DE FLUOXETINA 20MG/ML 

SOLUÇÃO ORAL (FRASCO CONTA– GOTAS COM 

20ML) 

FRASCOS 300 25,09 7.527,00 ME 

40 CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 25MG COMPRIMIDO 2000 0,60 1.200,00 ME 

41 CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML 

FR. 20ML 

FRASCOS 300 13,85 4.155,00 ME 

42 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25MG COMPRIMIDO 4000 0,91 3.640,00 ME 

43 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA (INJETAVEL, 

AMPOLA COM 2 ML) 

AMPOLAS 4000 2,02 8.080,00 ME 

44 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL (AMPOLA COM 2ML 

AMPOLAS 2000 5,82 11.640,00 ME 

45 CLORPROMAZINA 100MG UNIDADES 15000 0,68 10.200,00 ME 

46 DEXAMETASONA 0,1MG/ML ELIXIR (FRASCO 

COM 120 ML + COPO DOSADOR) 

FRASCOS 2000 3,32 6.640,00 ME 

47 DEXAMETASONA 2MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

1ML 

AMPOLAS 3000 1,22 3.660,00 ME 

48 DEXAMETASONA, ACETATO CREME 0,1% 

(BISNAGA COM 10G) 

BISNAGAS 1000 2,59 2.590,00 ME 

49 DEXAMETASONA, FOSFATO DISSÓDICO 4MG/ML 

(SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 2,5ML) 

AMPOLAS 4000 1,87 7.480,00 ME 

50 DIAZEPAM 10MG (BLISTER FRACIONÁVEL) COMPRIMIDO 11000 0,64 7.040,00 ME 

51 DIAZEPAM 5MG (BLISTER FRACIONÁVEL) COMPRIMIDO 7500 0,32 2.400,00 ME 

52 DICLOFENACO, SAL SÓDICO, 25MG/ML, SOLUÇÃO 

INJETÁVEL AMPOLA 3ML 

AMPOLAS 2000 1,93 3.860,00 ME 

53 DIPIRONA SÓDICA 500MG COMPRIMIDO 20000 0,19 3.800,00 ME 

54 DIPIRONA SÓDICA 500MG/ML (SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA COM 2ML) 

AMPOLAS 7000 2,40 16.800,00 ME 

55 ESCITALOPRAM 10MG UNIDADES 20000 0,42 8.400,00 ME 

56 ESCITALOPRAM 20MG UNIDADES 20000 0,72 14.400,00 ME 

57 ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO + DIPIRONA 

SÓDICA 4MG/ML + 500MG/ML (SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA COM 1ML) 

AMPOLAS 700 2,64 1.848,00 ME 

58 ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO + DIPIRONA AMPOLAS 3000 2,77 8.310,00 ME 



  

SÓDICA 4 + 500MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 5ML 

59 ESTROGÊNIOS CONJUGADOS 0,3MG COMPRIMIDO 1000 1,36 1.360,00 ME 

60 FENITOÍNA SÓDICA 50MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 5ML 

AMPOLAS 1000 3,31 3.310,00 ME 

61 FENITOÍNA SÓDICA, 100MG COMPRIMIDO 5000 0,38 1.900,00 ME 

62 FENOBARBITAL 100 MG COMPRIMIDO 8000 0,60 4.800,00 ME 

63 FENOBARBITAL 200MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 

1ML 

AMPOLAS 600 3,78 2.268,00 ME 

64 FENOBARBITAL 40MG/ML SOLUÇÃO ORAL 

(FRASCO CONTA– GOTAS COM 20ML) 

FRASCOS 200 6,72 1.344,00 ME 

65 FENTANILA, CITRATO 0,05MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 10ML 

AMPOLAS 400 4,88 1.952,00 ME 

66 FLUCONAZOL 150MG COMPRIMIDO 4000 0,66 2.640,00 ME 

67 FUROSEMIDA, 10MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 2ML 

AMPOLAS 1500 1,93 2.895,00 ME 

68 GENTAMICINA 40MG (SOLUÇÃO INJETÁVEL) AMPOLAS 700 4,44 3.108,00 ME 

69 GENTAMICINA 80MG (SOLUÇÃO INJETÁVEL, 

AMPOLA COM 2ML) 

AMPOLAS 1500 1,81 2.715,00 ME 

70 GLICOSE 25% SOLUÇÃO INJETÁVEL 10ML AMPOLAS 800 0,91 728,00 ME 

71 GLICOSE 5% SOLUÇÃO INJETÁVEL 500ML 

SISTEMA FECHADO 

UNIDADES 800 9,58 7.664,00 ME 

72 GLICOSE A 50%, AMPOLA COM 10ML AMPOLAS 4000 0,76 3.040,00 ME 

73 HALDOL DECANOATO 70,52 MG/ML INJETÁVEL AMPOLAS 200 6,76 1.352,00 ME 

74 HALOPERIDOL, SAL DECANOATO 50MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 1ML 

AMPOLAS 700 9,35 6.545,00 ME 

75 HIDRALAZINA, CLORIDRATO 20MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 

AMPOLAS 600 6,33 3.798,00 ME 

76 HIDROCORTISONA, SUCCINATO SÓDICO 100MG 

(PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO 

AMPOLA + DILUENTE COM 2ML) 

FRASCOS 600 6,20 3.720,00 ME 

77 HIDROCORTISONA, SUCCINATO SÓDICO 500MG 

(PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL, FRASCO 

AMPOLA) 

FRASCOS 1000 7,63 7.630,00 ME 

78 KOLLAGENASE COLAGENASE 0,6U + 

CLORANFENICOL 0,01G 

POMADAS 500 20,19 10.095,00 ME 

79 LEVOTIROXINA SÓDICA 100MCG COMPRIMIDO 1000 0,59 590,00 ME 

80 LEVOTIROXINA SÓDICA 50MCG COMPRIMIDO 1000 0,59 590,00 ME 

81 LIDOCAÍNA COM VASO 20ML AMPOLAS 500 9,47 4.735,00 ME 

82 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO + EPINEFRINA 2% + 

1:80.000 SOLUÇÃO INJETÁVEL 20ML 

AMPOLAS 400 5,88 2.352,00 ME 

83 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 2% (SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, FRASCO– AMPOLA COM 20ML) 

FRASCOS 600 5,54 3.324,00 ME 

84 LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 20MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 5ML 

AMPOLAS 1500 2,18 3.270,00 ME 

85 LORATADINA 1MG/ML (XAROPE, FRASCO COM 

100ML + COPO DOSADOR) 

FRASCOS 2000 5,14 10.280,00 ME 

86 METFORMINA, CLORIDRATO 500MG COMPRIMIDO 30000 0,26 7.800,00 ME 

87 METILDOPA 500MG COMPRIMIDO 3000 1,98 5.940,00 ME 

88 METRONIDAZOL + NISTATINA 100MG/G + 20.000 

UI/G CREME VAGINAL (BISNAGA COM 50G + 

APLICADORES) 

BISNAGAS 1500 14,66 21.990,00 ME 

89 METRONIDAZOL 400MG COMPRIMIDO 15000 0,66 9.900,00 ME 

90 MIDAZOLAM, CLORIDRATO 5MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 2ML 

AMPOLAS 400 3,68 1.472,00 ME 

91 MORFINA, SULFATO 10MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 1ML 

AMPOLAS 600 3,67 2.202,00 ME 

92 MORFINA, SULFATO 10MG/ML SOLUÇÃO 

INJETÁVEL 2ML 

AMPOLAS 600 5,39 3.234,00 ME 

93 NISTATINA 100.000 UI/ML SUSPENSÃO ORAL 

(FRASCO COM 50ML) 

FRASCOS 500 6,29 3.145,00 ME 

94 NISTATINA 25.000UI/G MEDLEY CREME VAGINAL 

60G COM APLICADOR 

POMADAS 600 6,66 3.996,00 ME 

95 NORFLOXACINO 400MG COMPRIMIDO 8000 0,80 6.400,00 ME 



  

96 ÓLEO GIRASSOL 100ML FRASCOS 400 4,06 1.624,00 ME 

97 PARACETAMOL 200MG/ML (GOTAS, FRASCO COM 

15 ML) 

FRASCOS 2000 1,68 3.360,00 ME 

98 PARACETAMOL 750MG COMPRIMIDO 12000 0,22 2.640,00 ME 

99 PROMETAZINA 25MG UNIDADES 12000 0,36 4.320,00 ME 

100 RISPERIDONA 3 MG UNIDADES 8000 0,32 2.560,00 ME 

101 SERTRALINA 50MG UNIDADES 24000 0,67 16.080,00 ME 

102 SIMETICONA 40MG UNIDADES 24000 0,28 6.720,00 ME 

103 SIMETICONA 75MG/ML (GOTAS, FRASCO COM 

15ML) 

FRASCOS 3000 5,39 16.170,00 ME 

104 SOLUÇÃO RINGER SIMPLES, FRASCO COM 500ML FRASCOS 2000 11,13 22.260,00 ME 

105 SULFATO DE NEOMICINA + BACITRACINA 5MG/G 

+ 250UI/G (CREME DERMATOLÓGICO, BISNAGA 

COM 10G) 

BISNAGAS 1000 3,45 3.450,00 ME 

106 VALPROATO DE SÓDIO 250MG CÁPSULAS 6000 0,51 3.060,00 ME 

107 VITAMINAS DO COMPLEXO B (SOLUÇÃO 

INJETÁVEL, AMPOLA COM 2 ML) 

AMPOLAS 4000 1,96 7.840,00 ME 

108 VITAMINAS DO COMPLEXO B, B1, B2, B3, B5, B6 DRÁGEAS 6000 1,89 11.340,00 ME 

109 ALPRAZOLAM 2MG UNIDADES 4000 0,56 2.240,00 ME 

110 CARBAMAZEPINA 400MG UNIDADES 5000 1,00 5.000,00 ME 

111 RISPERIDONA 2MG UNIDADES 3000 0,53 1.590,00 ME 

112 RISPERIDONA 1MG/ML FRASCOS 400 44,98 17.992,00 ME 

  TOTAL 858.622,50   

PE - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP: ART. 48, I, DA LEI 123/06 

  

II - COTA RESERVADA: 
  

Grupo 3 - Participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO ID UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 
PE 

113 CLORETO DE SÓDIO 0,9% SULUÇÃO 

INJETÁVEL 500ML SISTEMA FECHADO 

0032 UNIDADES 2500 11,79 29.475,00 ME 

  TOTAL 29.475,00   

PE - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP: ART. 48, III, DA LEI 123/06 

ID - ITEM DIVISÍVEL DO GRUPO 1 QUE FOI ESTABELECIDA COTA DE 25% 

 

1.2.1. Nos termos do art. 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147/2014, no presente certame será observado: 

1.2.1.1. Participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos itens cujo 

valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

1.2.1.2. Reserva de cota de 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para contratação exclusiva 

de ME/EPP, aplicável aos itens de natureza divisível cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00, 

preservada a ampla competitividade. 

1.2.2. Os quantitativos apresentados são estimativas para um período de 12 (doze) meses e não 

representam obrigatoriedade de aquisição por parte da Administração, tampouco poderão ser 

utilizados como parâmetro para cobrança de fornecimento ou pagamento. Servirão exclusivamente 

como referência para a formulação das propostas. 

1.2.3. Os medicamentos deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado de 

conservação, sem sinais de violação, sem aderência ao produto, sem umidade ou inadequação de 

conteúdo, devidamente identificados, mantendo-se as condições de temperatura exigidas no rótulo e 

com o respectivo número de registro emitido pela ANVISA. 

1.2.4. Todos os medicamentos, nacionais ou importados, deverão apresentar nos rótulos e bulas 

todas as informações em língua portuguesa, em conformidade com a legislação sanitária vigente. 

1.2.5. Os produtos deverão ser entregues acompanhados de documentação fiscal contendo a 

especificação detalhada de cada item, com respectivo lote e prazo de validade, além dos preços 

unitário e total, em conformidade com o empenho, quando for o caso. 



  

1.2.6. O prazo de validade dos medicamentos não poderá ser inferior a 18 (dezoito) meses a contar 

da data de entrega, devendo o produto ser entregue com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua 

validade a partir da data de fabricação. 

1.2.7. Caso haja impossibilidade de fornecimento dentro do prazo de validade estipulado, a 

contratada deverá consultar previamente a Secretaria Municipal de Saúde, que decidirá, 

motivadamente, sobre a aceitabilidade do produto com prazo de validade inferior. 

1.3. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, 

nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo do pregão 

1.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como de natureza comum, uma vez que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.5. O fornecimento ora contratado enquadra-se como fornecimento contínuo, nos termos do art. 6º, 

inciso XV, da Lei Federal nº 14.133/2021, por tratar-se de aquisição destinada à manutenção de 

serviço público essencial e decorrente de necessidade permanente da Secretaria Municipal de 

Saúde. Sua interrupção comprometeria diretamente a continuidade e a eficiência das ações da 

Administração Pública, especialmente no âmbito da assistência farmacêutica e dos programas de 

saúde mantidos pelo Município, gerando risco à saúde e à vida dos usuários do Sistema Único de 

Saúde (SUS). A adoção de vigência plurianual mostra-se mais vantajosa e eficiente, conforme 

evidenciado no Estudo Técnico Preliminar, permitindo melhor planejamento logístico, evitando 

contratações emergenciais e garantindo maior estabilidade nos preços.. 

1.5.1. Caberá à Secretaria Municipal de Saúde a adoção de todos os atos necessários à eventual 

prorrogação contratual, mediante verificação da viabilidade técnica e jurídica, e observância das 

exigências legais pertinentes. 

1.6. O objeto não se enquadra como bem de luxo, nos termos do art. 20 da Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

1.7. O fornecimento objeto desta contratação — medicamentos destinados a atender às necessidades 

da Secretaria Municipal de Saúde de Poço de José de Moura/PB, referentes aos itens do Contrato nº 

00044/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 00007/2025, que foi rescindido — caracteriza-se 

como de natureza essencial, dada sua vinculação direta à manutenção do atendimento regular e 

adequado à população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS) no âmbito municipal. 

1.7.1. Por se tratar de insumos de consumo indispensável à execução de ações e serviços de saúde, a 

disponibilização tempestiva dos produtos contratados é imprescindível para assegurar a continuidade 

da assistência farmacêutica, a efetividade dos programas de saúde e a segurança terapêutica dos 

pacientes, prevenindo desabastecimento e riscos à saúde pública. 

1.7.2. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de fornecimento regular, parcelado e 

sob demanda, de acordo com os pedidos emitidos pela Administração, devendo a entrega ocorrer no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos a contar do recebimento da solicitação formal, garantindo o 

atendimento imediato das demandas das unidades de saúde. 

1.7.3. Nos termos do art. 6º, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, o presente contrato enquadra-se 

como fornecimento contínuo, uma vez que decorre de necessidade permanente da Administração 

Pública e sua descontinuidade comprometeria a execução de serviços públicos essenciais de saúde. 

1.8. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com data expressa no instrumento 

contratual, podendo ser prorrogado nas hipóteses e termos previstos nos arts. 105 a 114 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO. 
A presente contratação tem por objeto o fornecimento parcelado de medicamentos destinados a 

atender, de forma contínua e ininterrupta, às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Poço 



  

de José de Moura/PB, referentes aos itens constantes do Contrato nº 00044/2025, decorrente do 

Pregão Eletrônico nº 00007/2025, que foi rescindido. 

A justificativa para a contratação fundamenta-se na essencialidade dos medicamentos para a 

manutenção das ações e serviços de saúde prestados à população, nos termos do art. 196 da 

Constituição Federal, que estabelece ser a saúde direito de todos e dever do Estado, garantindo o 

acesso universal e igualitário aos serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 

O fornecimento de medicamentos constitui insumo crítico e de uso contínuo nas unidades básicas 

de saúde, ambulatórios e demais serviços vinculados ao Sistema Único de Saúde (SUS), sendo 

indispensável para a execução de tratamentos, controle de doenças e atendimento de urgências. A 

interrupção desse fornecimento acarretaria risco direto à saúde e à vida dos pacientes, podendo: 

• Comprometer a efetividade das políticas públicas de saúde; 

• Provocar aumento da demanda judicial por fornecimento de medicamentos; 

• Gerar necessidade de contratações emergenciais, com potencial elevação de custos; 

• Reduzir a eficiência e a regularidade da prestação do serviço público. 

O fornecimento parcelado, solicitado mediante demanda formal da Administração, mostra-se a 

solução mais adequada e vantajosa, pois: 

• Assegura atendimento imediato às necessidades reais, evitando desabastecimento; 

• Previne perdas e desperdícios, reduzindo riscos de vencimento de produtos; 

• Otimiza recursos públicos, com melhor planejamento logístico e financeiro; 

• Garante maior flexibilidade e responsividade, adequando o abastecimento ao consumo efetivo 

das unidades. 

Trata-se, portanto, de fornecimento contínuo nos termos do art. 6º, inciso XV, da Lei nº 

14.133/2021, por se tratar de necessidade permanente da Administração cuja descontinuidade 

comprometeria a execução de serviços públicos essenciais de saúde. 

Diante do exposto, a contratação é plenamente justificada pelo interesse público, estando alinhada 

aos princípios da continuidade do serviço público, eficiência, planejamento e economicidade, 

conforme determina a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
A adoção do Sistema de Registro Preços decorre da previsão do art. 82, § 5º da Lei 14.133/2021 

Lei 14.133/21 “Art. 82. O edital de licitação para registro de preços 

observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:  

(...)  

§ 5º O sistema de registro de preços poderá ser usado para a 

contratação de bens e serviços, inclusive de obras e serviços de 

engenharia, observadas as seguintes condições…” (Grifos nossos) 



  

O Sistema de Registro de Preços pode ser adotado tanto nas contratações para aquisição de bens 

ou produtos, como para a prestação de serviços, desde que o objeto se enquadre em uma das 

hipóteses previstas no Art. 3º do Decreto Nº 11.462/2023: necessidade de contratações permanentes 

ou frequentes; aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços 

remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas do governo; ou quando, 

pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela 

Administração. 

Vale lembrar que a opção pela adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), para esta licitação, 

deve-se ao fato de este sistema ser um forte aliado aos princípios da eficiência e da economicidade, 

por ser um procedimento que resultará em vantagens para Administração, descomplicando 

procedimentos para aquisição de bens, reduzindo a quantidade de licitações, propiciando e facilitando 

um maior número de ofertantes, inclusive a participação das pequenas e médias empresas, enxugando 

os gastos do erário, por registrar preços e disponibilizá-los por 12 meses, para quando surgir a 

necessidade, executar o objeto registrado, sem entraves burocráticos, entre outras vantagens 

O Registro de Preços mostra-se essencial, pois, por limitações orçamentárias, a contratação pode 

não se dar de forma imediata, sendo necessário o aguardo da disponibilidade orçamentária para a 

efetivação da contratação de todos os itens. Daí a necessidade de que o processo seja realizado como 

sistema de registro de preços, mantendo-se o preço registrado para que a unidade possa efetuar sua 

contratação, de acordo com a demanda, aplicando-se justamente o fim a que se destina esse sistema, 

ou seja, atender eventuais contratações, as quais não são passíveis de mensurar pontualmente naquele 

momento, embora se saiba, de pronto, que a contratação será necessária em espaço de tempo, que 

abrange a vigência da ata, que será de 12 meses, podendo ampliar o número de contratados até o 

limite do registrado, tornando mais eficiente, eficaz e econômico o procedimento, racionalizando a 

força de trabalho, bem como os dispêndios em um curto espaço de tempo, sem ter que fazer outro 

pregão para o mesmo fim, no âmbito do órgão. 

Importante destacar que, de acordo com o art. 83 da Lei 14.133/21, a Administração não está 

obrigada a adquirir o quantitativo mencionado na Ata de Registro de Preços, posto que as requisições 

de fornecimento, serão emitidas na medida da necessidade e conveniência da Administração. 

Ademais, a opção pelo Sistema de Registro de Preços originário de Pregão Eletrônico, é a mais 

viável, pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da 

existência de facultatividade na contratação do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a 

discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a 

devida adequação aos recursos disponíveis. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

4.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade REGISTRO DE PREÇO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

4.2. FORMA DE FORNECIMENTO 

4.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado 

4.3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 



  

4.3.1. Habilitação jurídica 

4.3.1.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos de habilitação jurídica 

e de regularidade fiscal, social e trabalhista, que são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no edital. 

4.3.2. Qualificação Econômico-Financeira 

4.3.2.1. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

4.3.3. Qualificação Técnica 

4.3.3.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão de acordo 

com o descrito neste Termo de Referência e Edital. 
 

5. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1. O prazo de entrega de até 5 (cinco) dias corridos para cada solicitação de fornecimento encontra-

se justificado em razão da natureza essencial e contínua do objeto, qual seja, o fornecimento 

parcelado de medicamentos indispensáveis à manutenção das ações e serviços de saúde pública no 

Município. Trata-se de fornecimento contínuo nos termos do art. 6º, inciso XV, da Lei nº 

14.133/2021, vinculado diretamente ao cumprimento do art. 196 da Constituição Federal, segundo o 

qual a saúde é direito de todos e dever do Estado, devendo ser garantida mediante acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. O prazo reduzido visa 

prevenir o desabastecimento das unidades de saúde, evitar a interrupção de tratamentos, reduzir o 

risco de agravamento de quadros clínicos e assegurar a continuidade da assistência farmacêutica 

municipal, em consonância com os princípios da eficiência, continuidade do serviço público e 

supremacia do interesse público.  

5.2. O prazo máximo para execução do objeto desta contratação — fornecimento parcelado de 

medicamentos destinados à Secretaria Municipal de Saúde de Poço de José de Moura/PB — será de 

até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento pelo setor 

requisitante, em conformidade com as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

5.3. A contagem do prazo de entrega terá início a partir da ciência inequívoca da contratada quanto à 

Ordem de Fornecimento, considerada: 

5.3.1. A data da confirmação de leitura do documento pelo destinatário; ou 

5.3.2. Na ausência desta, o término do prazo de 2 (dois) dias úteis contados do envio da 

comunicação formal. 

5.3.3. Na impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido, a contratada deverá comunicar 

formalmente as razões justificadoras, apresentando documentação comprobatória, com antecedência 

mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para análise da Administração, ressalvados os casos de força 

maior ou caso fortuito devidamente comprovados 

5.4. A contratada obriga-se a fornecer os medicamentos em conformidade com as especificações 

técnicas constantes da proposta vencedora e deste Termo de Referência, devendo substituir, às suas 

expensas, quaisquer itens entregues com divergência de especificação, prazo de validade inferior ao 

estipulado ou defeito que comprometa sua utilização segura. 

5.5. Todos os custos com transporte, acondicionamento, manuseio, carga e descarga serão de 

responsabilidade exclusiva da contratada, não cabendo qualquer ônus adicional à Administração. 

5.6. O recebimento provisório será realizado por fiscal técnico e/ou administrativo designado, que 

verificará quantidade, prazo de validade, integridade das embalagens e conformidade dos produtos 

com as especificações. 

5.6.1. Os medicamentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com este 

Termo de Referência ou com a proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo de 3 (três) dias 

corridos após a notificação da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei. 



  

5.6.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após o 

recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, desde que atendidas todas as exigências 

contratuais. 

5.6.3. A Administração poderá, a seu critério, solicitar apoio técnico de profissional habilitado para 

atestar a qualidade e conformidade dos medicamentos entregues, especialmente no que se refere à sua 

integridade, prazo de validade e adequação terapêutica. 

5.7. O não atendimento aos prazos e condições estabelecidos configura inadimplemento contratual e 

poderá ensejar a aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, inclusive a rescisão do 

contrato. 

5.8. As regras ora descritas complementam e integram as demais disposições estabelecidas neste 

Termo de Referência, prevalecendo sobre quaisquer entendimentos divergentes. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. 
6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as disposições deste 

Termo de Referência e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução não será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. Será avaliado o tempo de 

prorrogação conforme a justificativa do atraso, devendo ser comprovado através de documentação 

hábil. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do 

Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.5. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO. 

6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.6. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

6.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

6.6.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 



  

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade.  

6.6.8. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por 

força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022 

6.7. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

6.7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. GESTOR DO CONTRATO 

6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

6.8.5. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 
 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE/PREFEITURA. 
7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

7.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

7.1.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, se o objeto entregue pela contratada está em 

conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste contrato podendo 

sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer item que esteja em desacordo com as 

especificações técnicas descritas no edital/contrato e na proposta da contratada. 

7.1.5. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

7.1.6. Notificar e/ou aplicar as penalidades a CONTRATADA, quando ocorrer o descumprimento 

das obrigações assumidas, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas na 

execução do objeto. 

7.1.7. Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos serviços prestado verificando o 

atendimento às especificações e demais normas técnicas. 



  

7.1.8. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado. 

7.1.9. Prestar as informações necessárias, com clareza, quanto aos procedimentos para a entrega dos 

produtos solicitados, comunicando por escrito e em tempo hábil, à CONTRATADA, quaisquer 

instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados à execução do objeto 

7.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência. 

7.1.11. O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

7.1.11.1. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 

identificados, prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem 

solicitados. 

7.1.11.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, desde que 

atendidas as formalidades pactuadas, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 

recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021. 

7.1.11.3. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade 

observada no curso da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos 

apresentados, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e interrompendo o uso 

do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida solução do problema, 

caso já não haja previsão contratual a respeito. 

7.1.11.4. Prestar informações e esclarecimentos que venham ser solicitados pela CONTRATADA 

e/ou seus funcionários. 

7.1.11.5. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

7.1.11.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/LICITANTE. 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, em seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Entregar o objeto licitado, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

8.1.2. Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre 

a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 

cumprimento das leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 

pessoal empregado na execução contratual. 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

8.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.1.5. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem 

prévia e expressa anuência. 

8.1.6. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante. 



  

8.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados 

8.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

8.1.9. Corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo 

representante do Contratante. 

8.1.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados. 

8.1.11. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

➢ Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União. 

➢ Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado. 

➢ Certidão de Regularidade do FGTS. 

➢ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT. 

8.1.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

8.1.13. A Contratada se obriga a informar, para fins de recebimento de citações, intimações, ordem 

de compra, e outras comunicações oficiais com a Secretaria requisitante, o nome do seu preposto, seu 

endereço comercial, E-mail (endereço eletrônico) e n.º de telefone móvel e fixo para contato. 

8.1.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

8.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante. 

8.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.1.19. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

8.1.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 



  

8.2. As vencedoras, ao assinar os contratos deverão encaminhar as certidões negativas de tributos, 

requeridas na habilitação, devidamente atualizadas na data do contrato, sob pena de não validar o 

termo de contrato. 
 

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
9.1. Haverá exigência de garantia contratual da execução, pela atual adaptação da lei 14.133/21, 

estando a lei facultando esse requisito a administração pública. 

9.1.1. A licitante vencedora, deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da contratação. 

9.1.2. Com base no art. 96, § 1º, da lei 14.133/21, caberá ao licitante vencedor optar realizar sua 

garantia nas formas permitidas por esta lei. A garantia contratual deverá ser concluída, com a devida 

comprovação anexada aos autos da licitação e do contrato, no prazo máximo de 30 dias da assinatura 

do contrato. 

9.1.3. Decorrido o prazo estabelecido no item acima, e a licitante vencedora não realizar a garantia 

contratual, será imediatamente aberto processo de penalidade por ato de má fé da empresa contratada, 

sendo considerado um agravante a penalidade aplicada. 

9.1.4. A garantia contratual prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução 

do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá 

ser atualizada monetariamente. 

9.1.5. Caso da garantia do contrato, será executada, cobrada, imediatamente quando:  

9.1.5.1. Caso haja desistência total após a assinatura do contrato, será executada de forma 

imediata a garantia do contrato.  

9.1.5.2. Caso ainda não tenha sido apresentada a garantia do contrato, será executada a garantia 

da proposta e a diferença da porcentagem devida, será valor mínimo cobrado por meio de aplicação 

de sanção de multa financeira, podendo ser majorada de acordo com o devido processo 

administrativo. 

9.1.5.3. Caso haja desistência parcial após a assinatura do contrato, será aberto processo de 

penalidade onde haverá contraditório com possível aplicação de sanção listada em lei e edital. 

9.1.6. Se houver prorrogação ou acréscimo no valor do Contrato, a CONTRATADA se obriga a 

fazer a complementação da garantia na assinatura do respectivo Termo Aditivo. 

9.1.7. A forma de apresentação da garantia de execução será nas mesmas opções ofertados no item 

do edital da garantia da proposta. 

9.2. Aplicar-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto á oferta de 

reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação. 

9.3. No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração fornecerá 

à Contratado relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as 

mesmas sejam corrigidas. 

9.4. Cumprir com TODAS as demais obrigações, requisitos, características e prazos para 

entrega do objeto desta licitação, de acordo com as regras e definições do presente no edital, e 

neste Termo de Referência. 
 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO. 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. Salvo, prévia autorização da 

contratante nos limites legais da 14.133/21. 
 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será efetuado de forma mensal, mediante processo administrativo regular, em 

observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, através da Nota de Empenho e 

mediante emissão de Nota Fiscal correspondente, instruída com os documentos exigidos para a 

liquidação da despesa. A quitação será realizada por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 



  

agência e conta corrente indicados pela contratada, respeitada a ordem cronológica de exigibilidade 

dos pagamentos prevista no art. 141 da Lei nº 14.133/2021, para a categoria de “fornecimento de 

bens”, e de acordo com a fonte de recursos específica. Eventual alteração da ordem cronológica 

somente poderá ocorrer nas hipóteses previstas no § 1º do art. 141 da Lei nº 14.133/2021, mediante 

prévia justificativa da autoridade competente e comunicação ao órgão de controle interno e ao 

Tribunal de Contas competente. 

11.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

11.2.1. Não produziu os resultados acordados. 

11.2.2. Deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas.  

11.3. RECEBIMENTO 

11.3.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

11.3.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

11.3.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo.  

11.3.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do fornecimento nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

11.4. LIQUIDAÇÃO 

11.4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 

7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

11.4.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

11.4.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

11.4.2.1. o prazo de validade; 

11.4.2.2. a data da emissão; 

11.4.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.4.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

11.4.2.5. o valor a pagar; e 

11.4.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.4.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 



  

11.4.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, sendo esta entrega de 

responsabilidade da empresa contratada. 

11.4.4.1. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério da contratante. 

11.4.4.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

11.4.4.3. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

11.4.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de regularidade 

fiscal, social e trabalhista.  

11.5. PRAZO DE PAGAMENTO 

11.5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

77, de 2022. 

11.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

11.6. FORMA DE PAGAMENTO 

11.6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

11.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

11.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

11.6.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

11.7. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao objeto licitado (art. 145, caput da Lei nº 14.133/2021). 

11.8. Fica assegurado o estabelecimento do reequilíbrio econômico – financeiro inicial do contrato, 

na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. As alterações 

obedecerão ao disposto nos artigos 124 ao 129, ao 131 e 134, da Lei nº 14.133/2021. 

11.9. O pagamento somente será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

CONTRATADA. 

11.10. Eventual alteração de preços em decorrência de desequilíbrio econômico financeiro do 

contrato só será examinada mediante apresentação de documentos que comprovem, de forma 

inequívoca, a alteração da relação encargos/retribuição inicialmente pactuada 
 

12. DO REAJUSTE. 



  

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado. 

12.1.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). Fica a contratada obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer 

12.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s)definitivo(s). 

12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
  

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

13.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato. 

13.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame. 

13.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado. 

13.1.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação. 

13.1.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível. 

13.1.3.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva. 

13.1.3.4. Deixar de apresentar amostra, ou 

13.1.3.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital 

13.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

13.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado. 

13.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

13.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato. 

13.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

13.1.8.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei. 

13.1.8.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento. 

13.1.8.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada 

13.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

13.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 



  

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: 

a) Advertência por escrito. 

b) Multa, de 3% sobre o valor total do contrato entre as partes, caso a empresa seja 

reincidente, a multa passará a ser de 7%, acrescendo 7% a cada reincidência. 

c) Impedimento de licitar e contratar, e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto. 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura/PB, em conta 

designado ao final do devido procedimento administrativo, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

13.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.6.2. Caso a Contratada não seja encontrada no endereço físico, ou eletrônico fornecido no 

sistema do Portal de Compras Públicas, será promovido a comunicação pelo DIÁRIO OFICIAL DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DA PARAÍBA - FAMUP, por local incerto, e a mesma não poderá 

alegar de não conhecimento do feito. 

13.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura/PB poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

13.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional 

ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

13.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa. 



  

13.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

13.12. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS 

DO ESTADO DA PARAÍBA - FAMUP. 
 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
14.1. A estimativa de preços constitui etapa indispensável ao planejamento da contratação, por ser 

instrumento essencial para prevenir a ocorrência de sobrepreço ou superfaturamento, além de 

assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, em consonância com os 

princípios da economicidade, eficiência e transparência previstos na Lei nº 14.133/2021 e 

amplamente observados pelos órgãos de controle externo. 

14.2. O custo estimado para a presente contratação é de R$ 976.522,50 (novecentos e setenta e seis 

mil, quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), apurado com base no disposto no art. 23, 

§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, utilizando como parâmetro os preços praticados em 

contratações similares realizadas por outros entes e órgãos da Administração Pública. 

14.2.1. Optou-se por esta metodologia de pesquisa de preços em razão da disponibilidade de dados 

recentes, devidamente homologados em processos licitatórios regulares, com ampla competitividade 

e condições semelhantes às especificações do presente objeto, o que garante maior confiabilidade, 

segurança jurídica e aderência ao valor de mercado. Tal escolha também se mostra mais adequada 

diante da natureza e especificidade dos medicamentos a serem adquiridos, evitando distorções que 

poderiam ocorrer em cotações pontuais de fornecedores. 

14.3. O preço de referência foi obtido a partir da média aritmética simples dos valores coletados, 

considerando as mesmas especificações técnicas, prazos de entrega e condições comerciais, conforme 

documentação comprobatória anexa aos autos, garantindo a observância dos princípios da 

transparência, isonomia, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa. 

14.4. As cotações e registros utilizados foram devidamente identificados, contendo a fonte, a data, a 

descrição detalhada do item e o valor unitário, assegurando rastreabilidade e conformidade com as 

orientações dos órgãos de controle externo 

14.5. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, 

nos termos do art. 23, §1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo do pregão, 

devidamente organizados e identificados para fins de transparência e fiscalização. 

14.5.1. Ressalta-se que o valor estimado não implica obrigação de contratação integral do 

quantitativo previsto, servindo apenas como limite máximo para a execução contratual. A efetiva 

aquisição observará as necessidades reais da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade 

orçamentária e financeira, e as condições estabelecidas no edital e no contrato, em estrita 

conformidade com as orientações dos órgãos de controle interno e externo. 

 

 
 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento, exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 

60.13 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 

10.122.0005.2124 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE 

500. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

283 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

10.301.0002.2041 ATIVIDADES DE ATENCAO BASICA 

500. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

290 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 



  

600. TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

299 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

10.301.0005.1055 ATENDIMENTO A SAUDE RECURSOS DO ESTADO  

500. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

318 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

632. TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 

VINCULADOS À SAÚDE 

10.304.0002.2113 ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITARIA 

600. TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

336 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

 

15.2. Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as 

despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações 

previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 

15.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, no caso 

de permanência do contrato posterior ao exercício de 2025, Art. 106, II da Lei nº 14.133/2021 
 

16. FONTE DO TERMO DE REFERÊNCIA. 
16.1. Este Termo de Referência foi realizado conforme solicitação e artefatos da demanda inicial do 

processo, encaminhado pelos setores competentes. 

 

 

Poço de José de Moura - PB, 12 de Agosto de 2025. 

 

 

 

_______________________________________________ 

LAÍS RAQUEL DANTAS DE OLIVEIRA 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250811PE00032 

LICITAÇÃO Nº. 00032/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 

LEGISLAÇÃO: LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de medicamentos destinados a 

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Poço de José de Moura/PB, referentes 

aos itens do Contrato nº 00044/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 00007/2025, que foi 

rescindido 

 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 26/08/2025. Horário: 08:00 - horário de 

Brasília. 

DATA PARA INÍCIO DA FASE DE LANCES: Prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública. 

LOCAL: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por Item 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado  

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES: SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

1 ACETILCISTEINA 600M 400 FRASCOS   
Etc...      

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA POR EXTENSO:  

➢ Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital do Pregão Eletrônica N° 

00032/2025, relativas à especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno 

acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

 

➢ Declaramos ainda, que em atendimento as normas do Art. 63 § 1.º da Lei 14.133/2021, a 

nossa proposta econômica está contemplando a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes até a presente 

data 

➢ Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, 

encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras necessárias ao 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


  

cumprimento integral do objeto deste Edital do Pregão Eletrônica N° 00032/2025, e excluídos da 

composição dos preços ofertados. 

 

➢ A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 

 

➢ O prazo para execução do objeto desta contratação será de acordo com os termos 

estabelecidos neste edital a contar do recebimento, por parte da CONTRATADA, da Ordem de 

Fornecimento, por qualquer meio idôneo, ocorrendo em regra os pedidos por e-mail, ao endereço 

eletrônico informado pela empresa ao Portal de Compras Públicas. Todos os bens serão avaliados, 

sob pena de devolução de não aceite, caso não atenda a descriminação do termo de referência do 

referido edital ou de má qualidade. 

 

 

➢ Declaramos que não incidimos nas vedações previstas na lei nº 14.133/2021. 

 

 

LOCAL E DATA 

 

 

______________________________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES 

CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, 

NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU 

VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250811PE00032 

LICITAÇÃO Nº. 00032/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 

LEGISLAÇÃO: LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DE JOSÉ DE MOURA - PB, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 01.615.784/0001-25, com sede na Avenida Frei Damião, 

252, Centro, Poço de José de Moura/PB, CEP: 58908–000, E-mail:  

cplpocojosedemoura@gmail.com, neste ato representada pela Prefeita Laís Raquel Dantas de 

Oliveira, Brasileira, Casada, Estudante de Medicina, residente e domiciliada na Rua Raimundo Alves 

da Costa, 26 - Casa - Centro - Poço de José de Moura - PB, CPF nº 082.213.814-03, Carteira de 

Identidade nº 3324273 SSDS/PB, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR 

e, a XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com endereço na XXXXXXXXXX, nº 

XXX XXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXX, 

neste ato legalmente representada por seu representante legal, Sr. XXXXXXXXXXXXXX, 

XXXXXX, XXXXX, XXXXXXX portador da Cédula de Identidade n.º XXXXXXXX, inscrito no 

CPF/MF sob o n.º XXXXXXXX, doravante denominado simplesmente FORNECEDOR, têm entre 

si justo e avençado o presente instrumento contratual, de acordo com o Processo Licitatório n.º 

XXXXXXXXX e, ainda, na proposta de preços do FORNECEDOR, mediante as seguintes 

cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e 

seus sucessores, com observância das disposições contidas Lei Federal n.º 14.133, de 01 de junho de 

2021, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de 

direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Contratação de empresa para o 

fornecimento parcelado de medicamentos destinados a atender às necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde de Poço de José de Moura/PB, referentes aos itens do Contrato nº 00044/2025, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 00007/2025, que foi rescindido, especificado(s) no(s) item(ns) 

.......... do ..........Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão Eletrônico nº ........../20, que é 

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição, com 

a devida autorização pela autoridade competente. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS: 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
  
VENCEDOR:  

CNPJ: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

            

TOTAL    

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E 

PARTICIPANTE: 

mailto:cpl@uirauna.pb.gov.br
mailto:cpl@uirauna.pb.gov.br


  

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura/PB. 

3.2. A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, 

decorrente do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, 

atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REISTRO DE 

PREÇOS: 
4.1. A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 

formalizada através da respectiva Ordem de Fornecimento, serão observadas as cláusulas e condições 

constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00032/2025, parte 

integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante 

sua vigência poderá ser utilizada: 

4.1.1. Pela Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura/PB, que também é o órgão gerenciador 

responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional 

definida no respectivo orçamento programa. 

4.1.2. Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 

Eletrônico nº 00032/2025, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão 

gerenciador. 

4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

4.4. As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, à metade do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de 

preços. 

4.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.8. O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de 

solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
5.1. A ATA de REGISTRO DE PREÇOS a ser firmada entre o Município de Poço de José de 

Moura/PB e o(s) vencedor(es) do certam, terá sua vigência de 12 (doze) meses, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e 

poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

5.2. A existência de preços registrados implicará compromisso de execução do objeto nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 
  



  

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 

GERENCIADO: 
6.1. A Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura/PB, órgão gestor da Ata de Registro de 

Preços, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das 

especificações e condições desta contratação e, deverá, ainda: 

6.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços. 

6.1.2. Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados, quando houver. 

6.1.3. Providenciar a indicação, sempre que solicitado, dos Fornecedores registrados para 

atendimento às necessidades do órgão ou entidade requerente. 

6.1.4. Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens objeto da Ata. 

6.1.5. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

6.1.6. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA/DETENTORA DA ATA: 
7.1. As obrigações da CONTRATADA/DETENTORA DA ATA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS: 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, nas seguintes 

situações: 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação. 

8.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 
 

9. CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS  
9.1. O registro do Fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando: 

9.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços ou exigências do instrumento 

convocatório que deu origem ao registro de preços sem motivo justificado. 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa razoável. 

9.1.3. Não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese prevista no §2º do art. 

27doDecretoFederal nº 11.462/2023. 



  

9.1.4. Ou, sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do art. 156 da Lei 14.133/21. Nesta hipótese, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 

preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima, será formalizado por despacho da 

autoridade máxima do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

9.3. A comunicação do cancelamento do registro de preço, nos casos previstos nas hipóteses acima 

deve ser realizada por correspondência com aviso de recebimento ou protocolo, juntando-se 

comprovante nos autos do registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o 

endereço do Fornecedor, a comunicação deve ser feita por publicação no Diário Oficial do Município 

(FAMUP). 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, total ou 

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público. Fica assegurado, nesta hipótese, o prazo recursal de 5 (cinco) 

dias úteis. 

9.4.2. A pedido do Fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no §4º do 

art. 27 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
10.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa 

à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – 

multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 

atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 

impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

10.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 

a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
11.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00032/2025 e seus anexos, e a seguinte 

proposta vencedora do referido certame: 

  

- .... 

Item(s): 



  

Valor: R$ 

- .... 

Item(s): 

Valor: R$ 
  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
12.1. Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 

Comarca de São João do Rio do Peixe/PB. 
  

  

Poço de José de Moura/PB, aos .. dias do mês de .. de ... 

 

 

 

  

... 

  

  

  

  ... 

  

  

  

... 

  

  

  

  ... 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250811PE00032 

LICITAÇÃO Nº. 00032/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 

LEGISLAÇÃO: LEI FEDERAL 14.133/2021 

 

CONTRATO Nº ......../.... 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DE JOSÉ DE 

MOURA/PB E A EMPRESA ......... PARA FORNECIMENTO 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 

FORMA ABAIXO:: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DE JOSÉ DE MOURA - PB, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o n° 01.615.784/0001-25, com sede na Avenida Frei Damião, 252, Centro, Poço de José 

de Moura/PB, CEP: 58908–000, E-mail:  cplpocojosedemoura@gmail.com, neste ato representada pela 

Prefeita Laís Raquel Dantas de Oliveira, Brasileira, Casada, Estudante de Medicina, residente e domiciliada na 

Rua Raimundo Alves da Costa, 26 - Casa - Centro - Poço de José de Moura - PB, CPF nº 082.213.814-03, 

Carteira de Identidade nº 3324273 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., 

em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, e legislação pertinente, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº ........../20....,  mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
1.1. O presente termo de contrato tem por objeto Contratação de empresa para o fornecimento 

parcelado de medicamentos destinados a atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 

de Poço de José de Moura/PB, referentes aos itens do Contrato nº 00044/2025, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 00007/2025, que foi rescindido, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Discriminação do objeto: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT UND 
VALOR 

UNITÁRIO R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

... ... ... ... ... ... 

VALOR TOTAL: R$ 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência. 

1.3.2. O Edital da Licitação. 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO. 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, podendo ser prorrogado 

na forma do art. 107 e demais dispositivos correlatos da Lei nº 14.133/2021, desde que observadas as 

hipóteses legais aplicáveis a contratos de fornecimento. 

mailto:cpl@uirauna.pb.gov.br


  

2.2. A prorrogação contratual estará condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições de fornecimento e os preços permanecem vantajosos para a Administração, sendo 

permitida a negociação com a CONTRATADA, observados os seguintes requisitos: 

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que o fornecimento possui natureza contínua ou 

parcelada, sendo necessário para assegurar a regularidade e continuidade da prestação dos serviços 

públicos de saúde. 

2.2.2. Apresentar justificativa técnica e administrativa, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na continuidade do fornecimento. 

2.2.3. Haver manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação.  

2.2.4. Comprovar que a CONTRATADA mantém as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no processo licitatório. 

2.3. A prorrogação de contrato será formalizada mediante termo aditivo, observadas as regras legais e 

contratuais pertinentes. 

2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do período inicial de vigência deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado se a CONTRATADA tiver sido penalizada com sanção de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com o Poder Público, observadas as 

abrangências de aplicação previstas em lei. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA– SUBCONTRATAÇÃO. 
3.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato.  
 

4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive o frete, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento, exercício de 2025, na classificação abaixo: 
 

60.13 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 

10.122.0005.2124 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE SAUDE 

500. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

283 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

10.301.0002.2041 ATIVIDADES DE ATENCAO BASICA 

500. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

290 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

600. TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

299 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

10.301.0005.1055 ATENDIMENTO A SAUDE RECURSOS DO ESTADO  

500. RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

318 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

632. TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 

VINCULADOS À SAÚDE 

10.304.0002.2113 ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITARIA 



  

600. TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO 

FEDERAL – BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

336 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 

 

 

5.2. Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as 

despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações 

previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 

5.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, no caso 

de permanência do contrato posterior ao exercício de 2025, Art. 106, II da Lei nº 14.133/2021 
 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO. 
6.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE. 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÕES 
8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

8.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
9.1. Haverá exigência de garantia contratual da execução, pela atual adaptação da lei 14.133/21, 

estando a lei facultando esse requisito a administração pública. 

9.1.1. A licitante vencedora, deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o 

valor da contratação. 

9.1.2. Com base no art. 96, § 1º, da lei 14.133/21, caberá ao licitante vencedor optar realizar sua 

garantia nas formas permitidas por esta lei. A garantia contratual deverá ser concluída, com a devida 

comprovação anexada aos autos da licitação e do contrato, no prazo máximo de 30 dias da assinatura 

do contrato. 

9.1.3. Decorrido o prazo estabelecido no item acima, e a licitante vencedora não realizar a garantia 

contratual, será imediatamente aberto processo de penalidade por ato de má fé da empresa contratada, 

sendo considerado um agravante a penalidade aplicada. 

9.1.4. A garantia contratual prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a fiel execução 

do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá 

ser atualizada monetariamente. 

9.1.5. Caso da garantia do contrato, será executada, cobrada, imediatamente quando:  



  

9.1.5.1. Caso haja desistência total após a assinatura do contrato, será executada de forma 

imediata a garantia do contrato.  

9.1.5.2. Caso ainda não tenha sido apresentada a garantia do contrato, será executada a garantia 

da proposta e a diferença da porcentagem devida, será valor mínimo cobrado por meio de aplicação 

de sanção de multa financeira, podendo ser majorada de acordo com o devido processo 

administrativo. 

9.1.5.3. Caso haja desistência parcial após a assinatura do contrato, será aberto processo de 

penalidade onde haverá contraditório com possível aplicação de sanção listada em lei e edital. 

9.1.6. Se houver prorrogação ou acréscimo no valor do Contrato, a CONTRATADA se obriga a 

fazer a complementação da garantia na assinatura do respectivo Termo Aditivo. 

9.2. A forma de apresentação da garantia de execução será nas mesmas opções ofertados no item do 

edital da garantia da proposta. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
10.1. As condições de entrega são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GESTÃO DO CONTRATO. 
11.1. A Gestão e Fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
12.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO. 
14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes 

14.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

14.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 



  

14.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 

14.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 

14.3.3. Indenizações e multas. 

14.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES. 
15.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira. 

15.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À 

LGPD  
16.1. As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso 

em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

16.4. Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre 

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

16.5. O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

16.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

16.7. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

16.8. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado. 

16.9. Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

16.10. Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 

13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser 

desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo 

Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 



  

16.11. O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS. 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO. 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. º 14.133, de 2021. 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO. 
19.1. É eleito o Foro da Comarca de São João do Rio do Peixe/PB para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  

 

..................................., ......... DE ...................   DE 2025. 

 

_______________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Poço de José de Moura 

CONTRATANTE 

 

 

_____________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 


